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DA DENOMINAÇÃO EM ESTABELECIMENTO DE ENSINO.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA]

Artigo 19 - Passa a denominar-se "Paulo Soares da Silva", a Escola

Estadual de Primeiro e Segundo Graus do Bairro do Tijuco Preto, em Vargem Grande

Paulista.

o Artigo 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação.
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E o O benemérito homenageado nasceu em 1922, no município de Cotia e
= ÉBleceu aos 71 anos de idade, deixando viúva a Sra Percília Maria da Silva e
a 6 filhos: Orlando, Benedito, Paulino, Maria Glória, Matilde e Aparecida, to-
= :8bs maiores.

Gr av , - No transcorrer da sua existência dedicou-se ao auxílio de crian-

sas carentes, pessoas arrebatadas pelo destino e marginalizadas, dando-lhes ca

rinho, conforto e instrução, preparando-os para o trabalho e convívio social

salutar, principalmente em Vargem Grande Paulista.

E

Homem abnegado e benquisto pelos moradores, efetuou a doação de

terreno para construção da Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus do Bair

ro do Tijuco Preto, em Vargem Grande Paulista.

"Ex positis'!, e justa a homenagem que prestamos a Paulo Soares da

Silva, apresentando essa propositura na certeza de que merecerã acolhida dos No

bres Pares,
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Folha 13
Proc. 3992-77

=
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 124o a 128o Sessões Ordinárias

(de 09 a 15/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/09/97.
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GABINETE DO DEPUTADO WALDIR CARTOLA

»

A

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI No. 512, DE 1997

AUTOR: DEPUTADO CAMPOS MACHADO

OBJETO: DÁA DENOMINAÇÃO DE “PAULO SOARES DA

SILVA” À ESCOLA ESTADUAL DE 1.o E 2.o

GRAUS DO BAIRRO DO TIJUCO PRETO, NO

MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE PAULISTA.

Solicitamos que seja realizada pesquisa para

verificar se o próprio estadual a que se refere esta

propositura já possui denominação oficial e se o nome da pessoa

a ser homenageada já foi atribuído a outro bem imóvel do

Estado.

A seguir, voltem os à para emissão de parecer.

WALDIR CARTOLA

Relator

mvram. /

DENOMINA
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo - SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 07 de outubro de 1997

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Projeto de Lei ESTUDO No

Deputado: CAMPOS MACHADO

Parecer: CCJ - Deputado Waldir Cartola

Assunto: Dá a denominação de “ Paulo Soares da Silva” à Escola Estadual de 1o e 2o Graus do

Bairro do Tijuco Preto, em Vargem Grande Paulista.

Legislação:

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa, a Escola Estadual de 1o e 2o Graus do Bairro do

Tijuco Preto, em Vargem Grande Paulista, não possui denominação patronímica.

(o Mtiça

Venficação de Projeto de Lei: Não há outro PL.


